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LEI Nº 1415/2015 

"Dispõe sobre as regras a serem aplicadas na concessão do Adicional de Periculosidade e dá 

outras providências." 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. O adicional de periculosidade, previsto no art. 114 da Lei 

Complementar n° 14/98, quando da sua concessão, deverá obedecer aos critérios assim 

estabelecidos: 

— São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis, explosivos, substâncias 

radioativas, ou radiação ionizante, ou energia elétrica em condições de risco acentuado. 

II — Os processos de concessão deverão ser acompanhados de laudo 

expedido por profissional devidamente qualificado e habilitado, indicando o grau de risco 

estabelecido para a função exercida pelo servidor. 

Art. 2° As despesas provenientes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 09 de Outubro de 2015. 
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